
DELIBERAÇÃO Nº 003/2015 – CEAS/PR

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente nos dias 05 e 06 

de Fevereiro de 2015, no uso das suas atribuições regimentais e,

Considerando a Deliberação n°039/2014 CEAS/PR que dispõe pela criação do Piso Paranaense 

de  Assistência  Social  –  PPAS  IV  –  Acolhimento,  para  cofinanciamento  estadual  da  Proteção  Social 

Especial de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até  

vinte e um anos, conforme previsto na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS,

Considerando  a  necessidade  em adequar  a  Planilha  constante  no  anexo  I  da  Deliberação 

n°039/2014 CEAS/PR no que tange as metas aceitas por Curitiba para o total  de 430, bem como a 

exclusão do município de Colorado tendo em vista a sua desistência do Aceite,

DELIBERA:

Art 1º Pela alteração da planilha constante no Anexo I da Deliberação n°039/2014 do CEAS/PR, pela 

planilha anexa à presente Deliberação.

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 06 de Fevereiro de 2015.

Leandro Nunes Meller
Presidente do CEAS/PR
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Anexo da Deliberação n°003/2015 CEAS/PR
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